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EMENDA  

 

Considerando que alguns ajustes que se fazem necessários no edital para evitar 

interpretações dúbias; 

 

Resolve fazer a seguinte emenda ao edital: 
 
1- A garantia de 6 meses exigida no edital, tendo em vista que ocorreu um erro material 
ao digitar, sendo que o correto é 60 (sessenta) meses e não 6 meses. 
 
Diante do erro ocorrido, retifica-se o edital para que passe a constar o seguinte: 
 
6.4 - A COMPROMISSÁRIA dará prazo de garantia dos itens do objeto fornecido não inferior a 
60 (sessenta) meses, contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar da data da nota fiscal, 
ressalvando aqueles com prazo maior oferecido pelos fabricantes. 
 
Ressalta-se que a portaria 20 do INMETRO determina que o prazo de garantia das luminárias 
deve ser de 5 anos, portanto, por mais resta demonstrado que o prazo de garantia deve ser 
de 60 meses.Publique-se, notifique-se. 

 
 
 

ANA PAULA FRANCO DA ROSA RIBEIRO SANTOS 

Pregoeira 
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